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DO MESMO À SURPRESA: UM PERCURSO PELO

CONCEITO DE REPETIÇÃO EM FREUD E LACAN

Tatiane Demaria Grova

A partir de três símiles freudianos, nosso percurso primeiramente intenta
circunscrever a concepção de memória com a qual lida a psicanálise, noção que,
segundo Jacques Lacan, sofre a incidência do registro simbólico desde seus
primórdios. Em uma articulação ao que aí aparece como excedente, como o que
não é encampado pelo significante, mas que surge como resto desta operação que
o inscreve no aparelho psíquico, procuramos entrever o que se coloca como pre-
sença paradoxal que retorna e não se sujeita ao princípio do prazer. Para vislum-
brar o que aí se articula, percorremos a conceituação freudiana de pulsão de mor-
te, os comentários de Lacan acerca de das Ding, assim como a encarnação deste
resto, o objeto a.
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